
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
U M VEnSID A D E FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N5 707 - DE 15 DE AGOSTO DE 1990

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre
a Universidade Federal do Para e a 
Coordenaçao de Aperfe i çoamento de Pes
soal de NiveI Superior.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Gera I, e em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior 
de Administraçao, em sessão reaIizada no dia 15.08.1990, pro
mulga a segu i nte

R F S O L Ü C Ã O :

Art. 1- Fica homologado o convênio n- 002-15-001/90, celebrado 
entre a Universidade Federal do Para (UFPA) e a Coor
denaçao de Aperfeiçoamento de Pessoal de NiveI Supe
rior (CAPES), que tem como objetivo o apoio aos cursos 
de Pos-Graduaçao Lato Sensu, especificamente aos cur
sos de Engenharia Rodoviaria, Enfermeiro do Trabalho e 
Abordagens ^etodoIogicas do Ensino da Enfermagem, rea-
I izados por esta Instituição, tudo de conformidade com 
o especificado nos autos do Processo n^ 7■602/90-UFPA,

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua 
aprovaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
15 de agosto de 1990.

do Conselho Superior de Administraçao
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